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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 24, DE 1995
(Do Sr. Aroldo Cedraz e Outros)

Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados.

(DECORRIDC O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO

ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO DA CÁMARA DOS DEPUTA

DOS, À COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA

çÃO E À MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. Ia Os artigos 56. 910 e 183. do Regimento Interno passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 56.

~ 20 Salvo disposição constitucional em contrario. as

deliberações das Comissões serão tomadas por maioria dos votos.

presente. pelo menos. um terço de seus membros. prevalecendo em

caso de empate o voto do Relator."

.. Art. 183. Salvo disposição constitucional em contrario. as

deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos.

presente. pe'lo menos. um terço de seus membros."

Art. 10 Esta Resolução entra em \'igor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cumpre assinalar. de inicio. que as alterações ora propostas as

redações dos artigos 56. ~ 20 e 183 do Regimemo Interno da Câmara dos Deputados.

pendem. necessariamente. de previa mudança do preceito enunciado no art. 47 da Lei

Maior. determinante--para que as deliberações de cada Casa do Congresso e de suas

Comissões sejam tomadas. salvo disposição constitucional em contrario. por maioria de

votos. presente a maioria absoluta de seus memuros.
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Destarte. para 'possibilitar tais illterações. estamos apresentando.

juntamente com outros ilustres Pares. proposta de emenda a Constituição. dispondo que o

quorum de presença necessario as deliberações das Casas do Congresso e de suas

Comissões sera de um terço de seus membros.

É muito amiga e reiterada. entre nós. a constatação de que a

eXlgencia de presença de maioria absoluta de parlamentares. para que se processem

deliberações dos colegiados legislativos. em muito contribuiu para inviabilizar a celeridade

dos seus trabalhos. ensejando expediemes protelatórios ou obstrutivos na apreciação das

proposições.

o eminente Relator da Revisão Constitucional. Deputado Nelson

Jobim. propôs. em seu Substitutivo. a redução do quorum de presença para um quarto do

total dos membros dos colegiados em \'ez da ;naioria absoluta.

Como observou judiciosamente S Ex'. em seu Parecer n° 22. de

1994 - RCF. "em verdade. o que vicia o sistema atual e o làto de o ônus de

comparecimento em Plenario recair apenas sobre os que desejam ver aprovada determinada

matéria. Muitas vezes. deixa de prevalecer a vontade de mais de um quarto dos

parlamentares sobre a de alguns poucos. por làlta do número nnnimo de presenças exigido.

A regra de vontade da maioria sucumbe as manobras da obstrução. Adotado o novo

modelo proposto. o ônus para os que quisessem aprovar ou rejeitar qualquer matéria

passaria a ser reciproco. estimulando a presença dos parlamemares nas deliberações."

Na presente proposição. alvitramos que o quorum de presença

seja não de um quarto do total dos membros dos colegiados legislativos. mas. sim. de um

terço. aumentando. pois. em relação a referida proposta do Relator da Revisão

Constitucional. de 25% para 33%. o percentual mrnimo dos integrantes daqueles que

devam estar presentes as deliberações. que continuam a ser tomadas por maioria de votos.

Por tais motivos. contamos com o apoio de nossos ilustres Pares

para aprovação do presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões. em 16de r:t:. J de 199.i-



As deliberações da Câmarn e das Comissões serão
tomadas por maioria dos votos, presente, pelo
menos, um terço (113) de seus membros.

APOIAMENTO A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO N" , DE 1995,
do Deputado Aroldo Cedraz , que altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.
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NOME DO PARLAMENTAR ASSINATURA
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"LE~ISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACr. ') DE EGTUDOS LEGISLATIVOS - r.llrll'

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regimel710 Interno da Câmara dos Deputados

........................................................................ - _ _ ..

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distri­
buidos às Comissões, consoante o disposto no art. 139, serão exami­
nados pelo Relator designado em seu âmbito, ou no de Subcomissão
ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.

§ 10 A discussão e a votação do parecer e da proposição
serão realizadas pelo Plenário da Comissão.
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§ 2° Salvo disposição constitucional em contrário, as delibe­
rações das Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a
maioria absoluta de seus membros, prevalecendo em caso de empate o
voto do Relator.

Art. 183. Salvo disposição constitucional em contrário, as
deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente
a maioria absoluta de seus membros.

§ 1° Os projetos de leis complementares à Constituição
somente serão aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos
membros da Câmara, observadas, na sua tramitação, as demais normas
regimentais para discussão e votação.

§ 2° Os voto.s em branco que ocorrerem nas votações por
meio de cédulas e as abstenções verificadas pelo sistema eletrônico só
serão computados para efeito de quorum.

.. .. __ - --"''''-_..-----------------------_ _ -_ _-- .

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e
de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta
de seus membros.

...... .;. --- -_ .._.._-~--------_ ..~--------~ --_ __ __ - - -_ - ..- -
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